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PREFEITURA tvluNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 0l/03/2024

Processo Adminisúativ o 1" 02 1 12024

DISPENSA DE I,ICITAÇÃO
N" 020/2024

OBJEI'O: Contrataçâo de empresa pera aquisição de MediCamentos e I nsumos

Hospitalares para atenderem as necessidades tlo Fundo Municipal rle saúde e suas

Unidades.

CONTRATADO: BIOMED COMERCIAI, HOSPITALARES LTI)A

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 57.062,45 (cinquenta e sete nril sessenta e dois

reais e quarenta e einco celttavos ).

ORGÁO DE otllGEM: Fundo Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

INTERESSADO(s):

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ESPECIFICAÇÔES:

V. ESTIMADO:

PEÚoDo DE AQUISIÇÃO: 6o dias úteis

ERIVAN
Sec. Mu

VA
lde §iúde.

Em: 't02t2024.

ANA GESTOR

Após análise da conveniência da contratação prete ida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( .y Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenoiais ordenados e interdependentes

exigidos na let 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:
l- Contábil para a indicação de reotrrsos de ordem orça e nlâria para fazer Íacc à despesa;

ia, ou não, dos requisitos legais exigidos para2- Ao exame da Assesso

contratação pretendida.
ria Jurídica quanto à

trRIVAN vÀ
Sec. Munici I de Saúde,

I

I

I

I

Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre
H ta Sare aÍaSto e sn mu s osodeão edM ca enmem sare aÍà u S poC n rat de pçp aqação p

deu se Sua nU dadesMndo nu ed San ec sS dad se Fdo ua n ed mre s ea

CONSIDERÂNDO a saúde um direito do cidadão e utr dever da Administração

Pública.

CONSIDERANDO a importância das ações e serviços desenvolvidos pelas unidades

de Sairde do Município de Capela do Alto Alegre

CONSIDERÂNDO que para o ândamento diário das necessidades faz-se necessário a

aquisição de itens destinados ao desempenho das atividades e suprimento das

necessidades visando a regularidade no atendimento à população e f'uncionamento do

sistema de saúde.

CONSIDERANDO que entre esses itens, destacam-se os medicamentos e insumos. de

suma importância aos usuários e prestadores de serviços na área de Saúde.

CONSIDERANDO que tais itens para serem adquiridos, conforme determina a

legislação, deve ser precedido de procedimento licitatório, solicitando a V Exo

providências cabíveis no sentido de deflagrarmos processo licitatório para a contratação

àe 
"rpre.u 

para o fornecimento de medicamentos e Insunlos Hospitalares, conforme

descrições e quantitativos em anexor destinados ao atendimento diário das demandas

desta Secretária.

Conforme o termo de Referência em anexo.

R$ 57.062,45 (cinquenta e sete mil sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos)

f,M: 2t2024

I
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TERMO DE REFERENCIA

1.W@ffi}Í+,e,,'.:]i{:{,l-l;.'*+|,ffii-?iÊ:,',,,..àdfrf,ÊkÊ1'l@tÍê,
l-1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para o

Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos e Insumos Hospitalares para atenderem as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas Unidades

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

t.3. Natureza da contratação: Aquisição.

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 60 (sessenta) diag, a contar a assinatura do respectivo instrumento

contratual. 
' :'

2. DÀ FUNDíIMENTÀÇÃO, DA DESCRIÇÂtfIÚfrJffi'fJgÃO E.DO FUNDAMENTO I,EGAL

2.1, A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificâdo Íàz-se necessária em vista da

necessidade de Contrâtação tle empresa para aquisiçâo de Medicamentos e Insumos Hospitalares para

atenderem as necessidades do Fundo Municipal de §aúde e suas Unidades, para tanto, a Administração

preocupou-se em realizar um procedimento com a,melhor ielação custo-beneficio mediante a estipulação de

criterios de aferição da qualidade.

1.2. Assim, sugere-se a tbrmalização de processo de dispense de licitação para o Íbrnecimento do objêto acima

especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a cornpetitividade, lembrando que a economia de escala esrá sendo levada em

corrsideração, consoante assevera o art. 18, VII de o aí. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecendo,

Portanto. no presente caso, a economicidade coma interesse da Administragão

3. Dos RE@íil§fEo§ DA c@tsRÂT:d@&AM#Ê#*-..Í;;:;,.i 'à:i.:r '

3. I . Os ltens do objeto deste Termo de Referência será prestadó de forma indireta.

3.2. Os objetos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, com vigência até 60 (sessenta) dias,

contados a partir da assinatura do contrato, com a efetivo fornecimento dos objetos nos locais a serem definidos

pela Administração, de fonna parcelada, a partir das ordens de fornecimento.

1.2.1. Caberá única e exclusivarrente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e

nrontagenr dos materiais.

i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

1. DA EXECUÇÃO NO OBJETO

{.I. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE

-l.l.l. Oferecer todas as condições e informaçôes necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especiÍ'icações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao tnaterial solicitado,

obser.vados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.L3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

.1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;
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4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

J.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.1.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. AceiÁr os acréscimos e supressões de até 25%a (yintg-e cinco par sento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2,3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
. - cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

v 4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao MunicÍptq.de Çapela do Alto AlegreiBA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigagões assumidas.

4.2.5. Manter durante a execuÇão do contrâto, em. corqpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condigões de habilitação e qualificação exigidas nq corihalação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorrência de motivo
de lbrça maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

IleÍ'erência ou na minuta de contrato;

,1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabàlhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gaÍantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;
.1.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integram este

contrato, independente da transcrição.

- 1.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍe. os serviços

et-etuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

e rnpregados, a criterio da Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúeoimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinaçóes êm vigoÍ;

s. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DocbÍFirçiifi6<':: ''

5.1. A gestão e a fiscalização do preserte contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde. a Sr,' Ana Paula Oliveira Rodligtres, iuscrita na Matrícula n" 201 102, respectivamente, aos quais competira
dirirnir as dúvidas que surgirern no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

correspon sabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

11.133t202t.

5.i. O Í'lscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

inclicando dia, mês e ano, bern corna o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

compelente para as providencias cabíveis.
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e.cmrÉnrosDÉMEDIÇÃoEDEPAGAMENT'oi :l':t .1r'';.-,.; :: .;
6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rnercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observâdas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l"do art. 23 daLei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá câráter sigiloso, com a devida classiticação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo.

7. DESffi)â@ I»áiÚOLUÇÃO CO-]!.rc!,
.'-.;,IlI. l
;!í§..i,'.:!.

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitaçâo Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos §eguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social eií vigor, devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteÍação consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABÀLHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comproveda mediante â apresentaçõês dos seguintes

documentos:

a) Provade inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tribuies federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita

I--ederal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio-ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Mun icipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Provâ de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (F-CTS), atraves do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.3.1. A QualiÍica âo Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falôncia ou ooncordata expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante válida na data da

entrega das propostas e dc início da abenura dos envelopes, Caso o documento não consigne prazo de

valiflatle. será considcrada r,álida a ce(idão corn data de expedição ou revalidação dos últirnos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização da licitação.

r
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i.,.,.-ÍOT.AL..:UNIT, QTD. UNID.
.i l:-À_) -o."Eqç&lffilITEM

R$ 1.360,00R$ 34,00Luva de procedimento Tam. P, com 100 pares1 40 CX
R$ 1 .700,00R$ 34,00CX Luva de procedimento Tam. M, com l00 pares2
R$ 680,00R$ 34,0020 CX Luva de p rocedimento Tam. G, com 100 Pares3
R$ 83,ô0R$ 16,725 PCT Abaixador de líng ua, com 100 und4
R$ 100,00Rg 0,40250 UND SeÍinga sml5
R$ 167,50R$ 0,67Seringa 10ml6 UND

R$ 0,94 RS 94,00't 00 UND Seringa 20ml7
R$ 450,00R$ 0,90UND Scalp no'I9I 500
RS 540,00R$ 0,90UND Scalp n"21I 600
R$ 540,00R$ 0,90UND Scalp no2310 600

R$ 298,00 R$ 596,002 ROL Papel grâu cirúrgico 100mmx 100m1

R$ 376,00 R$ 376,001 ROL Papel grau cirúrgico 350 mmx100m
R$ 43,00 R$ 430,0010 PCT Algodão Hidrófilo 500G13

RS 1 .029,60R$ 21,45UND EspaÍadrapo 1ocm X 4,smt14 48

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,' 

quuniidud"i 
" 

p.uro. 
"orn 

á objeto da licitagão, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8. DEADEQVAÇÃOoRÇAMENIÁRrA.,:'i .'1,;','l:'i:"i': :

8.1 . Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentária

i;

UNIDADE

06 l0- Fundo Municipal
de Saúde

. 4:,

9. DA LEGIsfAÇÃo ; íÚi :.:tr:1fr.-.' -':: "+'''

9.1. A oontratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, devendo observar as leis,

dc.retos, regulamentagão, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretâmente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusivç por suas subcóntratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

legislação rnunicipal, estadual, federal pertinente, indepêndente d9 çitaÇão:

. Códigos, leis, Decretos, Poftarias e Normas Federais, Estadlai§'e Municipais;

e Normas brasileiras elaboradas pela Associação Búsileira di l'IÔrmas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do MinistéÍio do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTm{ATIYÀ DO VALORDAeeSW '1É:' -: 1!!t. . tai:'. ..t,.. ..,

Para efeito desta contrataçAo, o orçamento estimado, corrospondelte ao'oritério máximo de aceitabilidade do preço

global e de: R$ 57.062,45 (cinquenta e sete mil sessenta,e doisroais e quaredta e cinco centavos).

FONTEPROJETO/ATIVII) El\[EN DE DESPESA

l .500.1002
1.600.0000

2023- Atenção dos serviços dê ges6o
ambulatorial hospitalar.

2024- Atendimento dos sen,iços de

atenção básica em saúde

2032- Atenção dos scrviços de

Assistência Farmacêutica

33903000 - Material de Consumo

33903200 - Material, Bem ou Serviço
para Distitbuição Cratuita
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R$ 408,00R$ 17,0041re X 5mt0cmadI ar mE po icropospaUND24'15
R$ 9'r0,00RS 13,005m und0coEIm Sta icoSta c ur ScaaM sca rgCX7016 RS 162.50R$ 32,50PCT 001 ndumcoresEs aátul dep v517 R$ 130,00R$ 26,00leo de Girassol. 200m1UND18 RS 672,00R$ 14,00lcool a 70%, 1000m1LT4a R$ 2.000,00R$ 20,00u500 ndán esto ree sI comds Gaz soc m I saSpPCT10020

R$ 112,OOR$ 28,00Touca sanfonada descratável, com elástico, com 100 undPCT4
R$ 540,00R$ 0,90UND Àtadura crepom 1ocm60022 R$ 540,00R$ 0,90Atadura crepom 12cmUND R$ 600,00Rg 1,00Atadura crepom 1scm600 UND24 RS 720,00R$ 1,20UNO Atádura crepom 20crn60025 R$ 222,00R$ 11 ,10Bolsa coletora de urina€stéril20 UND26 R$ 240,00R$ 24,00Caixa rô cortantê10 UND27 RS 215,00R$ 21,50Caixa n 5Lrorfu corta te 7.,'10 UND28 R$ 1.000,00R$ 2,50E o se roo macrou d ( gotasq p400 UND29 R$ 257 ,25RS 10,29UND Fita adesiva hospitalaÍ (crepe)2530 RS 278,00R$ 13,90Frla adesiva para autoclave20 UND
R$ 2í0,00R$ 2,10UND lco) n'18Cateter intravenoso100 R$ 210,00R$ 2,10Cateter intravehoso (ie ní00 UND
RS ô00,00R$ 2,00UND Çateter intravenoso30034 R$ 600,00R$ 2,00UND Cateter intravenoso30035 R$ 200,00Rg 2,00Cateter intravenoso el@)nUND10036
RS 204,00R$ í02,00GL Gel para ultrassom237 R$ 564,00R$ 47,00PVPI degermante12 UND38 R$ 650,00R$ 13,00ROL Lençol de papel descartável 50cm X 7-0mt50
RS 760,00R$ 3,80AI\4 P Buscopam composto l20040 R$ 600,00R$ 3,00IBuscopam sÍ240 AMP41 R$ r.230,00300 AMP42 RS 1.440,00Complexq B zml .,.-300 AMP43 R$ 1.440,00R$ 4,80AMP Vitamina30044
R$ í.250,00Rg 2,502 IclofeD an sódco II500 AMP45
R$ 2.250,00R$ 4,50AMP Deiametasona50046
R$ 870,00R$ 2,90Furosemida 1omg/ml300 AMP47
R$ 1.300,00R$ 13,00AN/ P Hidrocortisona 100 mg10048
R$ 1.700,00AMP Hidrocortisona.500 m49 100

R$ 2,10 RS 420,00AMP Glicose 25%50 200
R$ 2.800,00R$ 700,00tvt nâ4 AIVI P51
R$ 960,00RS 8,00tr€oS ro raa cu ivo'250m1p120 AMP52
R§ 6.300,00R$ 14,00AMP Soro fisiológico sistema ÍeÊhado450
R$ 3.150,00R$ 15,00AIVIP 00 nilSoro Rin er com Lâctáto21054
R$ 100,00R$ 20,00Midazolam, injetável5 AMP
RS 487,50R$ 19,5025 AMP Omeprazol E.V. com Diluente56
R$ 445,00R$ 89,005 AMP Suxametônio lnjetável
R$ 1.500,00R$ 10,00AMP C no E.V. 100m
R$ 90,00R$ í 8,00Ca ril S.L5 CX

R$ 32,00 R$ 160,00Clo ido rcl75 CX60
R$ 43,00 R$ 172,00oDi , com 100 undLancetas para pu4 CX61

R$ 840,00R$ 14,00BOL MetÍonidazol E.V60
R$ 900,00R$ 9,00Clindamicina lnjetável100 AIVI P63
R$ 825,00R$ 16,50AMP Hidralazina ln etável5064
R$ 950,00R$ 9,50AMP Dramin ln tável65
R$ 84,00R$ 28,00Etomidato lnletávelAIV P66
R$ 1.400,00AMP Tramadol 50m I20067

R$ 152,50 R$ 457,503 PCT Com ressa cirurgica, com 50 und68
R$ 240,00R$ 2,,+OUND Extensor de 2 vias, lipo Polifixo10069
R$ r.200,00R$ 12,00Soro Ílsiológico sistema fechado 250m1AMP70

@
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R$ 3,50 R$ 350,00Cimetidina ln I71
57TOTA

@Eil

Capela do Alto AlegreiBA. 29 de Fevereiro de 2024

ERrvAN. SILVA
Sec. Mun . de Saúde

|.,,
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Rr. §ao Joklnho. 2a . l& Lulz
cEP 4.5e5-e - C.Éi GrEó - E
7a t€o+toot , ,a tal r-2,oa
br@á.9à.e9m.lrGo

o Gdbi
UNDO MUNIOPAT Í,E E DE CAPEIâ DO Af,TO AIEGRE. AAtú

cI*
,5 9812992:ttt79 - CEI'IIRO - CÂPEIA OO Al.ro AEGRE - 0ARUA T9 D€

OE SAÚOEEf,NAN SÂI{TO§,

RS 34,m Rs 1.360,q,ocedlmento Tám, P, com 100LuÍa de40 cx1 Rs1RSo( de pÍoced rmentoTam, M, coíD 1OO Paíesí,2 ns 34,m 680,q)RSd iDento Íam. G, .oíí 100 Í45de3 20
R5 16,72 83,60RScom lm undde lín5 PCT4

R9 100,mR5UND 5ml2S05
L61RS61R§UND 10ml6 250
94R994RSUND 20úl7 100 Rs 0,90 450,@RSsoo UND ns198 Rs 0,90ne21600 IJND9

RS 5/r0,mR5UNO ne231 600 Rs22 ROL 100mmr 100mt
Rs 376,m 376,00RSI nor 150 mmx100mPe cit2

430,@RSRs a3,mHidróÍilo 5@G10 PCI13
R5 1.029,60Rs 21,45uÍ,10 Ésparadrapo 10cm X 4 5mt14 ,lt

RS 17.00 408,{r}RS74 UND 10cm x 4 tEs rad m15 Rs 13,00 910,mRScom Elibtico, com 50 undir!áscara5 ciíúÍ70 cx16
r62,50R§32.50PCÍ com 1@ undla des

Rs 25,00 1m,mRSde Giíassol,2@ml5 uNo18

4t tT la 10@nrl19
Rs 20,00de Gnzes não êítéreis com 500 und100 PCT20

112,mR5RS 28,004 PCÍ fouca sanÍonâtl. d6aratáuê1, crm eláttico, aoÍn 100 und2t

R§ O,9O 5{O,CÍ}RS600 Âtadur. crê 10cmUND
RSR5UNO23 6m
R$«)0 UND

Atâduíe
cí€

12cm

15cm24
720,@RS600 UND oÍn 20cÍra

RS i1,10 222,@Ê§Eolsê coletora dô udoa estéíil20 UND26
RS 24 RS 240,@UND2? 10

2iRSR$ 2r10 UND

CaiÍâ uío coítlnte 13t
Cãixá pérfrrao coítante 7 5t

Rs1R q)a@ Êqu de soÍc mâcr29
R$ 10,29 257,25RSUND30
R5 13,90 278,mR5

italar P.
aoloclôve

Fia âdêsivâ h

tita adesiv-á31 UND
2R5 2 0UND int avenoso co n'1S32

2,10 210,00R§lntra\renolo lao õ'2033 Rs 2.0oI,ND lntrôvênoio lco n'2234 300
2,00 600,c()R5300 UND Cateteí intrâvenoso Lo) n'24J5

Rs 2,00UND Íntrâvenoto lco n'2536 100
102,00úhÍóssoínelGI37

564,00RS 47UIJD PVPI38 72
R5 11,@ 650,(x)R$I descanáv.l SOcm X TOmtde39 50 ROL

RS 760,(x)RS 3,EOAMPa0 2@
3,00

to s.nl
lei 2

guÍopôm co

Su4t 200 AMP
n§ Á 10ATJP ml50m

@RS1AMP
RS 4ÁO RS 1.4,10,@ina C

IET@

rÍtil
EEEI
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ilEm
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CAPIM GROSSO. BÀ 25 DE FEVEREIRO DT 2024

la:

t* a.
C!úüllhCühtlb

r- ta.J.üa D.btrt
É* r.l*3-crb 6.3...qJ

s

RS 1.2s0,@R5 2,sOÀMP oíclofênac. Í{ádk 25m&/ml{5 5{E
Rs 4ÉO Rs 2.250,m5@ AMP Derãmetasona 4m&/mla6
RS 2,9O a70,mRSFuros€mida 10mg/ml300 AMPa7

Rs 1.100,mRs 13,00Hldío@rtBonâ 100 mta8 100
RS 1.700,@Rs 17,@Hid.ocortlsonâ 5m Íng49 1(r
RS 420,mRs 2,toÂMP Glic6€ 2594í) 2m

R$ 7m,m R5 2.800,6MateíÍen51 I
R$ E,OO RS 9«),@720 soro paía curetlvo 250m1s2

Rs 6.3«),00RS 14,@AMP Soro fisiológko sisteme fechado s{loml53 450
RS x5,@AMP Soro RingêÍ aom kctato 5(E I54 210

100,(x)RS

Rs 3.150,00

Rs 20,@Midarolâm, iniêtáYÊl555
R$ 1950 4E7,SOR5AMP Omeprázol E.V. com Dlluente56 25

R' u5,@R5 8!',@Suxãm.tônio hFtá'rel
Rs 1.500,mRs 10,ÉÍ)Cltoproí.no E.V. 100m81í) AMP58 Rs 18,00 90,00R5o( CagtopÍtl5.L. 25mg59 5
RS 160,00Rs 32,005 o( ClopldogrclTSmB60

172,úRSRs 43,00tanceta5 paiô pundo OiSitâl, com 10O und4 cx61
&10,ü,RSRS 14.0060 @t62
$o,q)RSRs 9,00

MêtronldazolE.v
Clindamiclnà lnFtáv.llct) AMP63

Rs 16JO &I5,«'Rs50 AMP HidÍelerina lnjltável64
Rs 950,mRs 9,sooràmln lnjetávEl100 AMP65 Rs 28,m R5 8d0oAMP €toÍnidâto lnlêtável3
Rs 1.400,@Rs 7,mTrâm.dol 50mB/ml2(D AMP61

Rs rs2,5o 457,$RjPCT Compr6!à Cirurlica, com í) und68 3
Rs 110 240,@RJExtensór de 2 üaa, tipo Polmxo100 UND69
RS 72,ú RS 1.200,ü)AMP SoÍo fislológ'rco sistemâ fechedo 250m170 100

RS 350,00R5 3,50100 AMP Ometldlne lnjetável,1
RS

RS

RS

RS

rEfâtt3 rs ' r.!itst#

ab.
@Nltu tu
látô

E IIIII

-II

I

ffi
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biotobb
PAr.: SEC*EIARUI MUN. DE SAÚDI O€ CAPEIÀ DO ATTO ALEGRE - 8A

a BToLAB sÂNUs FAnMAcÊurtcÂ trDA.
CNPJ n" 49.475.833/0017-55

úour:bla

.US&.,,, r,'rYÀfOllSl:l:i
Rs 1.s60,mRs 39,mLLrva de procedimemo Tam. P, com 10o4I) cx

R5 42,ú Rs 2.100,mLuvô dê pÍocediÍDeíto Tam. M, com l0O parescx50
920,mR9Rs 46.mLura de pÍocedirnento Tam.6, com 1m paÍe520 cx

Rs 20,@ 100,mR5Abâixador de llngua, cgm 100 undPCT5
RS 225,mR5 0,90SêÍinga sml250 UND Rs l,m 250,mRSSeíinra 10mluNo250

120,00RSR5 1,20Serin8a 20ml1m UND
RS t2o 600,mRSScalp nr19UND5m

720,mRSRs t,zoUND Scalp ní21600
720,NRSR$ 7,2oUNO Scalp na23600

RS 7(»,mR5 350,mROr. PaDelgrau cirúr8ico 100íimx 100m
390,mR5RS 39o,ooPap"lgrâu ciíúBlço 350 míulcoÍnI ROt R5 so,m RS too,mÀEod5o Hk róÍiio 5O0GrcI10 Âs 1.2ú,CER5 2s,OuNo Ésparád.apo 10qn X 4,5mt/t8
432,mnSRs 1&@Esparádrâpo ml$opore 10cm X 45rú24 UND

RS le@ Rs 1.120,mMáscerâs ciíúígkas coÍn Elástico, com 50 und70 o(
185,('RsRs 3r,mrcT Espátula de Ayres, co.rl 100 und5
145,mR5Rs 29,mÓleo de Girdssol, 200ínl5 UNO
816,mRSR5 17,úTT Áçqot a lolq roóomt48 Rs 2.4O0,mRs 24,úcomprêssas de 6âzet não 6têÍeir, com íD und1m rcÍ

RS u&mR5 32,mToucã sânfonada descrâtá/el, com eláíico, com 100 und4 PCT

BS r,5o R5 gfi),mAtadurá crepom 10cm600 UND
R5 900,mR5 1,50UNO Àtâdura crepo4r 12cm6m

R5 1,70 Rs 1.020,mAt.dura crepom lscm600 UND
RS 1.020,mRs t,1oUND Ataduie crêpom 2(km600 Rs L4ú 240,mRSEolsa mletora dê u.ina estéÍil20 UNO
RS 280,mR$ 2E,00Caha perfuÍo conãnte 13110 UNO

250,00RSR5 26,úUNO caira pérfrrro coÍtrnte 7,5110 Rs 1.6m,mRs 4,00uNo Equlpo de so.o {macroSot!.)4m
32S,mRSRs 13,mUND Fitã âdesivâ horpitalar (.repe)25 Rs r5,o 300,mRStlta ad€5tua pa.à autclaveUND

RS 3@,(nR5 3,mUNO câtetêr iotravenoso 0elcol n'lE100 Rs r,@ RS 300,q,càteter Inüaveno$ (Jelco) n'201(E UNO
R5 3,m 9@,mRScatetêr intrar,€nolo {ielco) n'22300 UND

9@,mRSR5 3,mCatqter intÍavenoso 0elcol n'243m UNO Rs 3,m 3@,mRSCateter intrav€noto lielco) n"25100 UND
240,00RSRs 120,00Gêl para ultrassomz GL
600,mRSns ír,mPVPI dêgermanteUNDL2

R5 700,mR5 14,(DROt, Lênçol de papeldescadávêl socm x 70ítt50 Rs 4,m t00,(ERSEuscopam composto sml200 AMP
R5 4,@ RS 800,qlBusc@am simptes 20m8,/ml2m AMP Rs 1.500,mRS 5,mCetogíoÍeno soÍna,/írll30 ÂMP

R5 1.vm,mRs s,mAMP complexo I2ml300 Rs 1.50O,mRs s,mMtamína C300 Rs 1.so0,mRs 3,005m Diclofênaco Íidico 25mg/mi
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500 AMP Dexam€tâtoôâ 4mg/ml R§ 5,Ú R5 2.s0o,m

3@ AMP FurosemHa 10m&/ml Rs 3,@ RS 900,(E

1m AMP tlldrocoÍtls@a 100 nE Rs 15,q) R5 1.5m,m

l(x) AMP HE.ocrtlson. 500 m8 n§ 20,q, Rs 2-d,0,«)

2@ AMP Glico6e 2596 Rs 3,m R§ 6{rc,m

4 AMP Mat?rgen R5 739,m R§ 2.956,m

120 AMP So.o pãrê curativo 250m1 RS r,50 Rs 1,020,@

450 AMP soro llgológico sastema Íechádo í)oml R5 1s,q) Rs 6.750,00

2LO AMP Soao RiryeÍ com tàctáto 5OO ml RS 16,@ Rs 3.360,m

5 AMP Mldãrohm, inj!úvcl RS 2LM R' 10s,m

25 AMP Omeprazol E.v com Oilúellte

Suxametônio lnietável

Rs 22,@ R5 550,m

5 AMP R5 95,m RS 475,ú

150 AMP CetoDÍofeno E.V. 1(Emt Rs 13,m Rs 1.950,m

5 cx GptopÍil S.L.25mg Rs 21,@ RS 105,m

5 cx Clopidogrel 75mg Rs 34,m ú 1?0,m

4 o( Uncetar para punÉo DiSital, com lm und R$ 45,6 R5 1E0,m

60 goL Metronldazol E.V Rs r6,m RS 960,m

100 AMP Clindamicina lnietável R5 10,m Rs 1.000,m

50 AMP Hidrâlôzina hjetável RS lr,m RS 900,@

1«) AMP Dramin lnl€tável Rs 12,m Rs 1.X)0,m

3 AMP Etomldato lnJêtável Rs 30,@ R5 90,m

200 AMP Tramadolí)m&/ml Rs e,m Rs l.en,m
3 FCÍ Conpíessâ ClrurSlcâ, coín 50 und RS 175,m R5 525,d)

1m UND Extensoí dê 2 vias, tipo Polifixo R5 3,@ RS :rco,00

100 AMP Soro fi§oló8ko sistema lechado 25oml R5 15,m R5 1.5OO,m

100 AMP Cimettdinâ lnietlwl Rs 4,@ RS i$0,m

coT^çÂo vÂuoA FoR 6,0 DlAs. oE-.*olr

São Paulo - SP, 26 de Fevereiro de 2024
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cNPJ 40.254.93E/OOOí-52

COTAÇAO

PARÀ T PRÉITNIfiiR.â. MT:NlCtPAI, DE CÁPiJ,â DO AI,TO ÀI,EGRF

r:6*trrsF -.
RS 1.4m.00Fr-rmffirc R$ I.ER$ 37,00cx50 Rt 39,00

dc

mento Tam. P com 100

T!o. G cor! l0O
fâa, M. co6 100

çoo 100 uad

Luva de

L!v! dc

Lúva docx20
R§

RS

7t0,00
90.mRl 18,00PCTJ

125.00R5RÍ 0,505ElT,ND29
1t7.50RSRt 0,?5l0ÍdT.IND250
r00.00RSR§ l,00

TJND100
500,00RSRS I,00

Sca

Á'21

D'19

2oEl
1JND500

«)0.00R§RS 1,00TJND600
600,00R3Rs 1.00fl3ScUND600
610.00R5RS 305,00loolnox lmEIROL2
380-00RSRt 380,q)350 Ío&xl(x)EuIF6ItI
450,mRSR3 45,00Hidtófito -500GAlPCTlo ss 1.104,00Rt 23,00locmXEsUND4t
504.mR§R$ 2 r,00l0cú X 4J6tT'ND24 R§ r.050,00R§ 15,00com 50 ulldcomcx'to
175-mR§RS 35.00cotn 100 uúdnrh dcPCT5
138,mRSR3 27,61)IjND5
120,@RSRS 15,00

2mllllriÊ

i 7(»6, ro(xlElLT4t R§ 1.2(x).00RS 12,00CoEpÍê$rs de Gazê3 oâo 6téÍei5, coE 500 uadPCT100
120,00R§Rll 30,00com clislico. coo l(X) undoucr sanfonada dcscratáPCT.1

RS t.00Atâdun cÍlporü 10cÍuIJND600
600_mR$
600,ü)R$R$ I,00l2cmÀtrdúaaUND6(x)
720,00R5Rt t20Atldutr crêpoo l rc!IJND600
7t0.00RSR§ 1,3020cml]ND600
240.00nsRS 12.00br col.torô de urils .61áÍilI,JND20
250.00R§Rs 15.00Crixa pcrfruo cortânt l3LI'INDl0

RS 220-mR3 22,q)Caixr conatrte 7 5LI.JNDl0 RS r,200,00R$ 3,00d! soÍoTJND400
300.00R§R5 12,00fit! .dcsivâ horpitrlü (crcpc)UND
280,mRSRS 14,00sütochvo!a ldcsivaUI.ÍD20
300.mRTR§ 3.OOI.IND !ol8Caláar ioalrvêÂosôto0
300,mRSRl 3,00CdelêÍ iúEÂvGdoso E"20l]NDt00
7S0.mRSR§ 2JOcttáêr ioEâvcro§o a"2elcoUND300
ó60.00RilRrl 2,20clco a"24

olco n"25Clt taÍ iotÀvenoso
tuttgv€nosor,ND300

220,úR3RS 2.20I'ND100
210,00RSRS 105,00GL ct.l ultÉssoo2
648.mRSRl 54,00PvPIUNDt2
700.00RJR$ 14,00t d.§46íáv.l 5(kD X 70EtdêROLJO
900.mRSRl 4,505EA.MP200
734,@R3RS 3.67AMP2@

1.500-J)R5RS 5.00AMP100 RS l.500.«,RS 5,00B 2rnlAMP300 R§ t.500,@R§ 5,00Vit!ni!, C300 ÁMP
r.500.00RSR:t 3,00lofcssco sódkoAMP500

EEII

r
§r,- 1 '1 rli
Ht+* -- ,.'"E@§:l-lllx.ffir
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R§ 2.500,00
500 900,@R3
300 RS 1.40!Iq
100 RJ l.EOo,«,
100 R9 500.00
2fl) RJ 3.112.00
4 R3 r.0t0,m

120 RS 7.200,00
,150 RS 3.570,00
210 I ts,JORS

5 575.«)R§
25 Rs 4gqpq

RS 2.100.00
150 105,00RJ

5 175.00RS
5 t84.mR§
4 ns r.020,0o
60 RS 1.200,00
100 900.mR§
50 R3 1.100,00
t00 90.00RS

3 RS 1.800,00
2m 510,00R.$

3 270.mR'
t00 RS 1.400,00
t00 400.(x)RS

coo I O0 uodDLânoá49
P,V

RS

B
ETI

ES
RN

m
R§
RI
R$

RS

RS

RJ

R3

RS

R$

RS

RS

R§

RS

RS

ES

R3

E§

R$

R3

AMP

AMP

AMP

AMP

AMP

TJND

AMP

PCT

AMP

AMP

A.VP

AMP

ÂMP

AMP

ÀMP

AMP

ÁMP

AMP

,A.MP

BOL

AMP

cx

ÂMP

cx

ÁMP
cx

oli6xoPdeExtêlsor
sisteEÂ fcchado 250o1

ciEôtidiEr .távêl

Soro cuetivo 250o1

êoo E.V- I

Gli.o* 25'r'.

t4,0o
2,10

170,00

&re
ilm

5,00

m
iE
m

o

m
t6,00
r?,00
23,00

3,00
98

t4,«)
3l
35,00

46,00

t?,00
12.00

l8

DlrrúttaloD5
F!ÍoscEida I ol

100

500

EbEid.to
DÍaEirr

coE 50 uod

Soro Íis

sií€oâ fechrdo 50oElSoro
oolu Lâcláto 50o El

eúr.el

E.V. çoo Dilucol.
velsürálrêtôoio

I S.L

l1

eÉvol
ctável

etávcl

4,00

9,00

Fr-rfm

l@

Obsêrvaçào: Estâ col,açáo têm lrBlldadê & 60 dlas conidos

t , /. /
)A)b* /*k-.éq"\,le
4O:2S.g3A,OOO1 -52'
-Írrâto{ êoncro ôdt l^rtoi

ft,{ C{.rrií Lo ArüE li' l:a
Ç5.r - crp. .tlÉo{)

r a/àa{ I

ba, BA - 26 de Fê\,erclro & 2024

ECIEI@Errrffitir
ETIE6
E@EreI

EIDEE@
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F"âr"ã#
CertiÍicedo de Reguleridade
do FGTS - CRF

InBcÍlçlo:
Râáo

43.478.904/00O1-30

BIOMED COMERCTÀL HOSPTTALAR LTDA

R SAO JOAOZTNHO 24 / SÁO LUIZ / CAprM GROSSO / BÂ / 4469s-OO0

t:
End€reeo:

A Calxa Econômlcâ Federal. no uso da atrlbulção que lhe confere o AÊ.
7, da L€l 8.036, dê 11 de maio de 1990, certifica quê, nêsta data, a
empresa acima identificadâ êncontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Vllldldc:20l02/2024 a 20 I 03 I ZO24

C.Émcâçáo úmcrr: 2024022006552976869303

Informação obtlda em 22102/2c24 l0t47i46

A utilização deste Certificado parô os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de âutênticidade no sitê da Caixa:
wwu.calxâ.gov.br

O presente CertiÍicêdo não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou êncargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

lofl

hnpÉy'lcoíÉullâ-cÍt.c!ixâ.gov.hr/coírs.it6crí/pâoe6/consuliaEÍnprcgado.iGÍ

2710212024,10 46



Firefox about:blaú

*ô,:

íi#
GO}'f,RNO DO ESTÂDO DÀB.{HIÀ

§ECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 29101/2024 l0:39

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

(Emiüd! pâra 03 ôÍritos dos arts. lí3 e íía da L.i 3.056 d. í1 dc d.zcmbrc dc 1e0í - Código
TÍibuÉrio do Esrâdo dr Brhh)

Csrlidâo N': 20ZlX46?65

RAzÀo socrÁt

BÍOMED COMERCIAL EOSPITAI.ÂR LTDA

rNscF!çIo EsraDUÁr

18/.921312

clfJ

(1.478.90#{mr 30

Ficâ êeÍlificado qus não co$tam, eté â pÍ€sânte dala, p€ndências de responsabllldado dâ pêsoâ flsica ou lurldlcâ aclínâ
ilêfltificedâ, Íãlâtivâs sos üibüto6 sdrdnisbâdos por o§1â SôcÍôteÍis.

Esta c€Ílidâo engloôa todo8 os s6us ôstsb€l€ciÍEntG quanto à inexbtôncia de dóbitoa, indu8ive os in8cÍitc na Dlvira
Ative, d€ coínpotônch da PÍoaurâdoíia Geral do E6tâdo, rcsâlvado o dlÍ€lto da Fazondo Públlca do Estâdo de Bshle

cobrar qusi6qu6Í dábit6 qu€ vior6m a 6€r apurados postoriormônto.

Êmíttd€ êm NnlDO24, confoÍmo PoÍtâriâ n' 9181i99. sêndo válida por 60 diâs, contedc s paÍtir da dâb ô Buâ
emi66âo.

aurEt{TrctDADE DEBrE Docu ENTo poDE sER coüpRovADA NAs [{gpEToRtAg FAzÊNoÁRü
ou vla lNÍERI{ET, NO EiIOEREÇO http:/rw*\fl.sctu.b!.9ov.bÍ

Válida com a apre§€ntação cújunta do caÍtáo oÍiginal de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SEcrêtaÍh da Roc€ita F€dsral do MinistóÍio da Fazenda.

lofl

Páglnâ 1 dê I

2110212024, 1l:Oo

R!lCrútidroN€rtivarF
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NlsÉRIO DA FAZEI{DA
S€êÍ6t ria da Recôita Fodôral do BÍasil
ProêuÍadoÍla.Goral da F@onda Nácional

CERTIDÃO POS]TIVA COII EFEITOS DE NEGAIWA DE DÉB|ÍOS REIáÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA AllVA DA UNAO

t{omü: BIOHED CoÍíERCIÁL HosPlTAtÂR LmA
cNPJ: tB./t70,90l,]qx,l-30

R6s6alvádo o direilo dê a Fazenda Nacionâl cobÍaÍ € in6crevsÍ quEisquêr dividâ6 dê
responsâbilidada do suieito passivo acrma id€ntifcado qu€ vieÍeÍn a ssr spur6das, é câÍtiÍicado que:

l. constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos leÍmos do art. í5í dâ Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 '
Código TÍibutário Nacional (CÍN), ou objato dB dêcisâo iudiciel quê det€rmina sua
dêsconsideração para fins da certificaçÉo dê rtgulaÍi:ladê Íiscal' ou ainds nao vencílos; e

2. náo constam inscrÍçõ66 am Dlvids Ativa dB Unlào (DAU) na Procuradoria-GeÍat dâ Faz€nda

tlacional (PGFN).

Contoím€ disposb nos 8rt6. 205 e 2oO do CTN, estê docurnento tem os mesmG eÍêito§ da cÉÍtidão

negswa.

Estâ csrtidào á válida para o 66tabeleciín8nio maúiz e 6uâ6 filiais s, no cã6o dê Bnia íedôrativo, paÍa

todos o§ óÍgâos € fundos públicos da adminiskação darota a sla vinculado§. FtefeíB-s€ à sltuaç5o do

suieib p6§ivo no âmbib da RFB 6 da PGFN e abrar€e^inclusivô as contribuiçõo§ sociais PÍevi§tas
nas alíneae 'a' a d' do pEúgrâfo único do €Ít. 11 da Loi no 8-212, ds 24 dejulho ds 1991-

A ac€ilaÉo d6sta cartidão ê6tá condicionadâ â verifcsçáo de sua autsnticidade ns lnt6rnet, nog

snderogo6 <httpr/rÍb.gov,br, ou <htlp;//www.pgÍh.gov.bÊ.

CsÍlidâo smitida gretuibÍn€nte coín bâso na Portadâ Conlunta RFB/PGFN no í.75í , &A1012014.
Emitids & 1Í:00:27 do dh 08/11/2023 <hoÍã e data de BrâsÍlia>
Válidâ atÉ 06,05/2024.
Código da contÍole da csÍtidão: DFCD.FC3C.9848.í5Ii7
QuelqueÍ rasura ou 6menda invalidâÍá €ste docuÍrEnto.
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i,lUNICiPtO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBUCA IÚUNICIPAL Dâta f mpísEsão : 2310í 12024

CERNDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ÍÚUNICIPAIS

No 0«nOí55I2112/t

Embsão: 2U0l/2024

Validat ô: l OUm2l

$ONEO COilERIC'AL HOSP{IAUAR LTDA

COÀ: 0N.üN.085IO01{6
CPFICNPJ: tglT$.gwunl-lo
CNAE: i$U8nan
RUA SÁO JOÁOZNHO,@.2I

sÁo urrz
4.ô96JO0- CAP',, êROSSO - BÁ

EM CUMPRIMEI,IÍO AO DESPACHO E'ARADO EM PETIÇÀO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

ÉÉssllúaoo o DrRErro DA FAZENDA PúBLtcÂ MUNIcIPAL'DE tNscREVER E coBRAR DMDAS ouE
VENHAM Â SER APTJRADAS, CERTIFICO, PARA O§ DEMDOS FINS DE DIREITO, OUE, MÂNT»NO.O REVER

os REGTSTROS OÀ DMDA AÍIVA INSCRITÁ NESTA REPARIIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISIENC|A DE

õÉairãsíÉúrÍvosllxscmóÀo Àcrul" e PARA coNSÍAR, ósrEru.ltl.tet oue rossE EXrRAíDA EsÍA
CERNDÃO NEGATIVA O€ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALOTJER R,ASURAOU EMENDA TORNÂRÁ NULO ESTE OOCUMENTO

I of I
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CERTIDÃO NEGÀÍIVA

,1 il I I rri/, lr/. '!,

DE DÉBIÍOS ÍR,ABÀLHISTÀS

Nome: BIOMED COMERCiAL I.IOSPJTê^LAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43. 478. 904/0C01-30
Certidão n": l' 473150 6 / 202 4

Expedrção: AL/03/2024, às 14:05:51
validade: 28t'08/2A24 - 180 (cento ê oiLenta) dias, contados da data
de sua expedi çào .

certÍfica-se que BIoMED COMERCIÀL SOSPITATÀR LTDÀ (tÀTRIZ E Í'ILIÀIS),
rnscrito(a) nô CNPJ sob o n" 43.478.904/0001-30, NÀo coNsTA como

rnadimplente no Banco Nâcional de Devedores Trabaltristas '
certidão emitida conr base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns." 12'440/20LL e

i3.461 /2011 , e no Ato Cl/2C22 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022 '

Os dados constanLes desta Certidão sào de responsabilidade cios

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabeiecimentos, agências ou filiais'
A aceitação clesta certl-dão concticiona-se à verificação de sua

a,.ltênticidade no portal dc TribunaJ. Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. i us 'br )

Certidão emiti.dâ gratuitamente.

rNEOR!,IÀçÁO TMPORTATiITE

Do Banco Nacronal de Dcvedores Traba.l.hrstas 'ionsLam os dados
necessários à ident.rficaçào das Pessoas naLur.ais e iuridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

accr<ios judiciais trabalhistas, inclttsive no concernente aos

reco lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a i:ecofhimer)tos determinados em lei,' ou decorrenLes
de execuÇão ce accrdos firnados perante o Miíiistério Público do

TrabaIho. Comíssão cle Concjliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
90 GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR

CERTIFICADO DE LICENçA DO CORPO DE BOMBEIROS

cLcB ilo 478412023

CERNFEA§E QUE A PRESEITTE EDTFEÀçÃO CÚ ÁREA DE RISCO, CLASSIFICADA COMO

BAIXO PONTEHCIAL DE RITICO À VIDA E AO PATRIMÔilIOi'I{OS TERilOS DA IT NO 42,
ENCOHIRA:SE REGUI*RIZAOA PERÀXTE O CORPO DE BOIIBEIROS MIUTAR. DA BAI{14'

Razão Sochl: BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Nome Fanlslla: BIOMED COMERCIAL . CNPJ: 43.478.$4/0001.3t)

Endamço: RUA SAO JOÀOZINHO No:24

ilunicipio: CAPIM GROSSO
Ocupação: c - comercial
Divbão: c-2 - coínércio cDm médiâ ê altá caí.oâ de iÍ@ndio
Proprietário: Rodrigo Novaes de Oliveira
Responaível polo Uoo: Rodrlgo Novaes de Olivêlra
Rerponsável Tócnico: RodÊgo Novaes de Olil,reiía

CREATCAU: 30000982998A i ARTTRR}
fuea Total: 66,67

No de Pavimentos:01
Validado: 10 I 07 I 2024

Obsrrvrçõca:
1. Pe,€ as edlifrçaúês d. i{{xo @dal dê t*t6 à vid€ ê ao pathnütio, nG bfios & lT ne.42,.o Co?lii & 8plnttei,IJs Mil'tt€t

ê,nite a fiE{fflts Licençq que síártr, o ,{qb d, VigofiÊ d4 Çotpo & tuJr.â§i,l, íÁyCB) @a kdcE oÉ ,kt§
2 Os dádos do p/Es€ntc Cqtr:r,ado th Li.E rca ds,/n tomqiús paas regporsárci .;isr,'gue 6PÊsonh,ram @ àtp de

tu]í,bei,Íos Militar a deansiitaçáo qô.,gfÉra ,,os lP.1r,os da lT dc 12.
3. A el,E,,z@ & quelq ar @, laíi @no etdÉiíeço, átB€ E o.,t,EÉo, impf@ na rEdd dê validade da pÉ§€nte Licerca e
obtiEa o ptoprie,árü ou rs\pomÉrlgl pelo rê0 I lE roêr I sollc,trçâo.
4. ,Aios áqàírsé!,êis earyek, *teá da *weç.b da adifuçEo, dr,rêDqior,€. ê-,,?sierár re ,l.ledides de s.gun*,a Conbe
tncf,,dio o Páni@ nos üenrs dÂr No.rnes Sogurerca Mê tncandio e Páni@ ó Esüido dÉ Baú/:r,
5. O Cotpo dê B'/r,baié, l'fiiitat N$, a qudqtà teínpp., prff,E,det â wifrcegao des ,tÉíí€Ç6es e dqidÊddraçõê§ PledEdâs
pêíos râ;ponsávêê, ,r'djr§n/ê pot neio * xàwaae§ à ;di.fc!çáo ê de sol,crlEç tu de docan ê,rbi &bitài§-'6. 

O CdW dê EE,,,r,belus lá E pode c€.ss€r o p.EsE,* Coàr'frado ú Licença, *m ptquí?i das resÍFf.,seóiiirades crv,§ e
ciminêis, §Én1pÉ'Wa cgrsffer sÂt/eç6o d. ti§co íninenb à vide; eg mêio embiênlê ou ao peúioúniq.:cu a,nda, no çaso da
'eiítcídêírcia inf.6aic,,d,.de fi*,rCê, dé rêiis,êncie ou de eillbârc@ à fr*âlizqÁo

NOTAS:

'l ) O CLCE dovâ srÍ rfix.do.nó odúEda pfinchal rfa edifa!çÉo, cm locll YiBivol !o Públioo.
2) Comp€tc ao pfopÍicúrio ôu rcsponiávol pelo uso da odific!ção â r$poas.bilidâd. d. Í€no\rar o CLCE .
d. mantDÍ âs m«lirLs dé,§€gurano. crjnfâ incàndi,o am,Éoidlqóos de uiilifâÉo, providonciando â sua
âdcquadâ mnmançià, eo!lr]i4!tq {. casceçãô ao cLcB,' ittd.l.a&r{t ilirc'irsponsàbmdad.s clvl3 .
cÍimiDâiô.

Júazêiroi { í de julho de 2023

Vistado por Ten BM DIEGO CARNEIRO FACTUM DOS ANJOS

Homologado por Maj BM JoÂo DANIEL couTo Dos sANTos MESSIAS

Código dc AutentlcÍdade: E6O486FC49AA.425E-9786-BFBDO5EE76F0
Docuínento amilido êletonican1,êntê. A sLta autenticidade poda se(.confiÍmad€ àtravés çlo cMiga de aatênticialaíla

acima no site: www.êhm.bâ,gav.br.

about:blanl
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GOYERNO DO EST,IDO DÁ BÁHIÁ
Secrehria da Saúde

RELATÓRIO TÉCT{ICO

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Referente a inspeção sanitária realizada no dia 29 de maio de 2023 - BIOMED - Capim Grosso.

1- tDEirflFlcAçÃo oe rlnmÁcn

Ração Social: Biomed Comércio Hospitalar Ltda.
CNPJ: 43.478.904/0m1-30
Nomê dê Fantasia: Blomed
Endereço: Rua São Joãozinho No 24
CEP:44.89$O00
Tel: (74) 9912G.2708
Emâil : bacgCDhotmâll.com

Nome do Responsável Legal: Gilclebio da Silva Rios CPE:.029.124.855-17

Nome do Responsável Técnico: Marília Sousa de Oliveira CRF: 13497

2- Objetivo:

lnspeção na disfibuidora de produtos médicos hospitalares e medicamenbs, BIOMED, paÍa
licenciamento inicial. Observando as adequações dos setores à legislaçâo pertinente, identificar os
pontos críticos que oÍerocem risco sanitário.

3- Descrição Atual do Estabelecimento:

Distribuidora de produtos médicos hospitalares e medicamentos de pêqueno porte dostinada a
realizar atividade de comércio atacadista possuindo os setores de: compra/venda,
carga/descarga, armazênamonto o administração.

4- Legislação de Íeíêrência:

o Resoluçáo RDC n'51 de 06 de outubro de 2011 - MS/ANVISA (Avaliação projetos de EAS)

O Rêsdução-RDC no 304, de í7 de setembro de 2019, Dispõe sobre as Boas Prátlcâs de
Distribuição, Armazenagem ê dê Trensporte de Medicamentos.

ô Resolução dâ DiretoÍia Colegiada - RDC N" 222, DE 28 de março de 2018, Regulamênta as
Boas PÉticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras
providênclas.

o Pofiaria n'344, de 12 de maio de 1998

O Lei Federal N' 599í/1973

í, Lei Fedêral 643711977

I of3 2710212024, ll:O'7
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5- Documontação:

Durante a inspeçáo foram pedidos e verificados os docurnentos abaixo Íelacionados:

o Contrato Social

O Caíão CNPJ

o Responsâbilidade Técnica do Farmacêutico

o Alvará de Funcionamento no 2ffi4812022

O CertiÍicado de Regularidade do Conselho Regional de Farmácia - Prot'ocolo.

a Projeto Básico Arquiletônico.

o Memorial Descriüvo do Estabelecimento.

o Manual de Boas Práticas de Estocagem dê Medicamêntos e Produtos de Saúde.

6- Estrúura Físlca

ô.1. Expediçâo / câÍga / descaÍge

Existe ambiente adequado, com infraestrutura, separado da área de aÍmazenamento e

devidamente identiÍicado para os procêdimentos de expedíção. O piso, as paredes e o teto estão

em boas condiçóes de conservaçáo e higiene. As instalaçóes elétricas sáo adequadas e estão êm

boas condições de conservaçáo, segurangâ e uso. Existe proteção adequada conta sol e chwa
para os veículos que participam dos procedimentos de expediÉo

6.2- Armazênamento

Existe ambiente adequado, com inÍraestrutura, segregado e devidamente idenüficado para

os procedimentOS de aÍmazenamento. O piso, aS paredes e o têto esÉo em boas condições de

conseÍvaçáo e higiene. Às instalações eléhicas sáo edequadas ê estão em boas condi@es de

consewação, S€gurança e uso. ESpâço adeguado para armazenamentg dos produtos afastAdos

de piso/parede, protegidos da ação diÍeta da luz solar e em condições adequadas de temperâture

e umidade. Possui palets para armazenamento dê grandes volumes e pÍatelêiras de aço. Extintor

de incêndio dentro do prazo de validade. Possui termo higrômeto para contrde de temperatura e

umidade. Possui sala separada com chave para guarda de medicamentos controlados da Portaria

344198, a chave estiava sob a guaída da Íarmacêuüca RT e tem sistema de escrituraçÉo

informatizada.

6.3- Sala dê Adminlstração

Destinada as atividades administrativas da distribuidora possuindo mese Gldeira e estante
para guarda de docrmentos. Climatizada, possui mobiliário e infraestrutrra compatíveis com as

atividades a s6rem dossnvolvidas.

6.4- Sanltário:

Pos6ui sanitário único de uso exdusivo dos funcionários, pisos ê paredes rêve6tidas, pia,

tomeiÍa, sem poía papel toalha, sem saboneteiÍa e lixêira com pedal. Ralo com dispositivo de
fechamênto ou tela contra a entÍada de ins€tos.

2 of 3

6.5- Dopósito de Íliatêriais dê llmpeza (DtL)

2',1102t2024, l.o'7
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Possui duas pia, sem armário para guatda dos produtos de
suportê palll vassouras e rodos.

7. lnconíormidades / lrregularldades:

Falta de armário para guarda dos produtos de limpeza no DML.

8- P€asoas contactadas

o Gilclebio da Silva Rios

@ Marília Sousa de Oliveira

O Femândo Brito de Almeida

9- Par€cêr

Satisfatório pârâ a renovação de Alvará Sanitário.

Equlpe técnlca VISA

Vandré Magalhães Oliveira

Farmacêutico VISA - NRS Centro Noíte

Vagneí Oliveira dos Santos
Técnim VISA - NRS Centso Ncrte

Jacobina, 30 de maio 2023.

limpoze e utensílios com

Documento âssinudo eletsonicamente por Vendré MegrlhÂes Ollvêr8, Flrmrcêutico. em 30/05/2023,
as I I :04, conforrne honí,rio oÍicial de Brasili4 com fundanrcoto no an. I J", lncisos I e II, do D§&lo-d
15.805- dê 30 de der.mhúo de 2014-

Documento assinado elehotricamente por Vagner Olvelrr Santos, Âuxl[rr d€ Eúerm8gem, em
3O|O5/2O21, à.s I I :05, conforme hoúrio olicial do Brâsilia, com fundame o no art. l3'. Incisos I c [], do
DêdFi^ Ío I < tns d. 1 ãê nê,ffih, /ê ,nt 4

A sutlnticidade dest€ doçurnsnüo pode seÍ conferida no site
húp6://scibú ia-ba. gov-hÍ/sei/contÍolâdoí-êx temo-Írhn?
acâodoqrmepto-conferiÍ&id:orgao-acesso extemo=O. informando o codigo verificador 00llóE06t765
e o codigo CRC 870!0DAF.

sei! ô

sei! Êl
Lrl

ReÍcrêncb: Pruccsso n" 019.957?.2023.mE7ó3Ía{0 SEI n' (xX)681)68?ó5

3 of 3 2710212024, ll:01
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ffiGOYENNO DO EST,IDO DA L1] I
SECRE-T.{RIA DÂ sAúDü . sEs^B
vtctl.ÀNaA sANrÍÁRtÂ Do NúcLEo REctoNÁI- DE SAü'DE DE JAcoBlNÁ - SESAB.4.Ins-cN/vtsA

Alvoní N' a nÃ
Validadc MAnÇú / 

't2,a

0(À) DiEto(r/ t'@ÍúEí'sdoÍ(&)do(r) NúcLf,o REGToNAL DE sAúDÊ cEN'flao NoRTE

co'lfoÍme PI{Eso n" 035 / 1023 Lic€nçã Srnrüiria ã:

R&Jo So.iayNomc: BIOIUED COMERCIAL lIOSltTÁLAR LmA

FaíEeir: BIOMEDCOMERCIAI.
PJ,'CPF:

.178.{,r/000r-t0

l-âsadoüo: RUA s-ÃO JoaozlNHo, N' 2,a

áiÍro: sÃo LUIZ c--rPt[, GRosso

ReÍ,oBrilcl l-€tsl: GllaLeBÍO DA Sll.VÀ RIOS
l.

PF: 029.124,&í+-l?

Tcúic1): MARIL1Â SOUSA DE OLIVEIRA
bo'Rcgistro: CR.F

lt{v,

CNÂE c de{crigro dc arividsdes úutoÍizidn$: {á64$0 - ComaÍcb ltl.dhar d. maqúhrÀ op.r€lho6 ê.qulprÍc o. p.r'r uro odooio-loÀllco-
horphrhri paÉat ê p.G.16.4+3-01 - Co!érdo .lrsrdír de ú.dlci.rêitor ê drÚgrr dc o.o hltn.!o. Aulorlzrdr . co|neftl.Ir,çao d.
medctE {t- crntÍhdo. d. Porlrrlr }a,ant.

ObravâsÀcs: Grrrr adüdrdÊs sulorizadrs.

4ó.49141 - CofiéÍdo .trcrdlÍt de hslyuEetraor c llriredrb piÍl uro r8kq dúÍgLq
hosplÍd.r c do Lbor.úrlo.

4ú,4íl-02 - Comércio .ucrdlrtr dc prót...t c .Ílixoo d. oÍtopcdL
4ó.{lt l.ô3 . C:oEar.lo .uardbtr dc prodrir odorr. óílcor
{ó.@-02 - CoErércio .rt.difi d€ pÍodrtB & hltilDc D.ito.l
77J}042 - Ahfud d. cq[han rt . cLEdncú., úálicoi ê híDilrL.É ..m opcrrdo]

JÂCOAINA r0 dê M^IO dG ?üzJ

MUNlciPror cAPtMGR(RS()

ALVARÁ SANÍÍÁRr)

NOTÀ

. O LICENCIAMANTO ÍXxl BSTÀBELACÍMENTOS SUJEITOS Á TISCALIZÀÇÀO PEIÁ VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESÍADUAL
sERl ,F-vaLIDADo aN&u-t ENTE

. O PEDIDO DE REVALIDACÀO À'{UAL DE LICENCÀ DElGRri SEN INSTRUIDO COM O ALVARÁ AJIITERIOR" COM
ÀNTEcEDÊNcta DE arÉ r2o (cENTo E vÍIYrE) Dr^s oo rÉ:RMtNo DE sua vlcÊNctÀ;

. o ÁLvA.Rri sAMTÁRÍo DEVEIL{ oBRIGAToRIAMENTS sER FIxADo EM LÚGÀR VIsivEL AO PÚDLICO.

I of 2 2',1t02/2024, tt:o't
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DoerDc o rsiíÂó clcrFnicrnrÍt Fí v.o&ó M4dhalr Otvú.. ttrn..artio. cm lü0540r3, is I l:22. @nfbíÍ€ horáíio olic'0I d. BÍüi1.0. com
tu hnr,Ío no ..r. I 1", lmis I . II. co Ilsqo-ÊLlgüLrhl0iklhlrDko-&-lll{

DocúF rr.§iúô elérÍ$íicaB.atc |Er Múi. LiêL vi.lÍr .L So{'l 
^buq..íqt, 

CoÃt.llr.toÍl G..rl, er l0/05/:02i, à! la:aE- «nlb.ht
húàÍi' orEi.l .L Brdil!! .mr tÂldrtllro ú aí- I r. his I e U. do DÂIsírr:-I,lg)r.-&,1l}lkrk@trEr-êl0lt

A rllltÍiçiúrt d6L úx!ÍHto P<rdc F conliÍiià no i"ú hxl*a'e'büirbalov,bÍ,'Ei/d§dd§-sLü.ÍnF1
@ iítolBner o codigoltrifiedo. Íx)0óú9827 ê o.ódigo CRC ll)fAlrn

n Mr.lc ÍrwF Â'Olr.95r7rrzr,ÍlÉtíJto

2of2 2710212024, 11 .0',1
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lvará
FrscALlzAçÃo Do FUNGIoNAUENTo

ESTADO DA BAHIA
PRETEITURA MI]MCIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 6í603

-2024-
1{OÉ
EIOIúED @MERCIÁL TPSflTAIAR LTOA
cG& mo m6 65m1s cGA Àüda
F XTAg^: BIOiCDCOITERo,AL

ETOEnfçO; RUA SÁO JOÁCüNHO OM4 SÁO LUIZ

411.6950 - CâP|M GROSSO - BA

clgJrct: 434?ag0{üD1-30

CIIÂE PR CP&

cÍrAE TBBUTÁRo: aaca{roo

IrEUArt CllÁEs:

CoíÉacb 6ldrsta d€ máqrnas. 4€Ídhc ê €qip'Íl€rÍos Ea ll9o

oddrtcfiea.:o-lEsplÉl: paÍ€s € pêç6

8ul.tlo. Fl...Ir.Éo Sdrflirt : NÃO

§r.[D. Fhcdiz+io ÀmH.r*C: NÂO

Oatr da lrcriçtu no Cadúto râd.tPd: Ho.. óa Fr,,|doíí|!nlo: m:00 à 18:00

Oblaav!gô.! Eml!sào:04/0'l/2024

VALIDADE:
' 31t12t2024
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tÍ:

Consulte 8ásica âo cadastro do ICHS dâ Bahia

Id.ítifÊ{ão
ctaPr: 43.47E.9(X/0oot-30

nazSo So€i.lr BIOMED COiIERCIAL IIOSPITALAP. ITDA

tlorm Eãnt.ri.r BIOMED COII'ERCIÂL

àtur€z. rúúdic.t SOQEDADE EIiIPRESARIA LIiiITADA

uniLde dG Arcnrlmcnre sGqoIRAÍ/GERAp/@Ê p NoRTE

unidad. dG Firalir.4ãc ttlFÂz ctlaPADA DIÂIíÂNTTNA

!àlôr.tr.Õp.3. a4ob5.t

Inscridro Estàduãh 184.921.317 ?44

Ípo CnC! Cngtnano

EndcÉço
Lqradouro: P.UA SÂO ]OÂOZNHO

B.irÍolDifito: 5Ão LUIZ

Húni.Jpio: CÂPIil GRosso

rdêfo c: (74) 99o4roo1

ReÍete,l.ia! PROXII',IO a GARAGEIVI IYUNICIPÀ|

cEP: tt 1695-000

UF! BA

E mà : ORIoNSOIIrcoÊSEMPRESARIAIS@GMAILCOI'I

lo.,àlizàdo: Zona uRaaNA

krtcm.çôÉ côtÍ!ême.n.êr

Dâta dG ltdu..o do conEr:buint., ,!lB.12o21

Ativftlade Ecotúmicà Princip.l:

46ó48«) - Coméício Etacâdista de máquinôs, apàíelhos e eqoipamencos para uso odonto_médico-hospitalar; partês e

pêças

atividàdê EcoÍúm''6 S€orndátià

4614401-RÊprE§êíEntescom.rciaiseâ4entesdo@mérclodêmêdicamêntos,cosrnéti.osepÍodutosd€pe.fuÍnânâ

461A402 - Repr6entante§ com€ísaÉ e aoenre§ do cDmáoo de instruÍnentos e Ínateriars odoflto_màlico_h69rElarEs

4il27o2 - comét.io atacadistâ de Íoupàs e aces§óÍios pEra uso pÍo6s§ionôl e de seguíànç6 do rlãbãlho

4644101 - CoíÉÍc'o âtacàdista de mctÉàmentos € drogàs de uso humano

4645101 . CoÍnéÍClo Arô€adÉtô de mstrumentos e môtanôis paÊ uso ÍÍÉdEo, crnlrgrco, hosFtàlàr e de hboíàtónos

4645102 ' CoBéício at.àcadiíâ d€ prótês€s ê aÍttgos de moPediâ

4645103 - comérclo atacadislâ de produto§ odontologrcos

4546002 - Comé«io ãtâcâdiíâ de pÍodutos de hÚa€n€ Pe6§o3l

46A4299 Cornér.ro atâcâdista de ourÍDs prodúos q'rímicos ê pêtroquími.os rÚô especifi6dô5 ântero.Ínênte

4771701 - Comércio varejEtâ d€ produto§ íãÍmaêuticos, 3êm mãnipulôção dê formulâ§

4771703 - C.omàrcio firetista de produto§ Íarmacêüticos homeppáticos

4773300 - Comércio vsrejistà de !.tigos medi.os ê oítoÍÉdicos

478r4oo - Comêí.'o vôíigiista d€ s(igos do Yeíuáíh Ê sce§s5íü)s

4789099 - Csnércio vârejistô de outro6 p.odutos não espãiÍi<rdos ânteriormente

77292)3 - Alugu.l de material médico ê parsmédrco

7739002 ' aluouel de equDaÍÍÉnto5 crenthcos, médi€os ê ho§prtàtares. s.m oPeràdor

uni.Ldc: UNIDÀDE PRooUTIvA

FoíIlra de Alúàç:o

E TÂAELECÍ}IENTO FIXO

Condi;áor MICROEMPRESÂ

Fo.nra de pôC.m€nto: CJCORRENTE FISCÂL

Saurasão c.dà51Íd vigÊíter ÂTIVO

Énrüeçô.la a5:{sF.ndéi.,r

Eídereso! RUÂ SâO IOAOZIT'/HO Cornplmnto:
Reíê.ên i.! llúmero:24

Bàirro! SÀO LUIZ CÍPr 44695000

iunkípio: CáPIH GROSSO uF: BA

ClàssilicdÉo CnC: E:ctÍto'io CnC: 6631 BA

Í{omêr oRION oRGANIZÁCAo coilTABIL LTDA

Rê.ponsávcl pêl. orgànizaêo.oatábil
cladfi.àção CnC: PÍofissioõâl Rc:
iomê: RAfAEL PERERÀ DÁ SILVA
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Ender€ío

EndêÍ€Ço: RUÀ AT.EXANDRINO PTI{TO DÀ SILVA AflDAR: 1;

ÍíÉío: 1os 8aiÍÍo: cEnÍRo i8[HT'*'*
R.ÍcÍÊírcià:
Íel€Íone; ( 74)
36214534

cIP: ,12t79@O0

Fàrc 0
E-
mâil: ORIOT.TSOLU@ESErnPfl.E SARlAlS@GI'IAIL. COM

UF: BA

about:blark

cdular! 0

ora: os dsdos àcims são básêádos cm infomãçõ€s fo.nê.rds pêb comribuinte. e§tàndo §rÍitod ã posr€.ior (Úírfimâçâo

Dàtà dô coosr tà! 11/G)/2o21
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ÉSTADO OO BAHIA
GERÍDÃO DE REGULARIDAOE PROFISEIONAL

O CONSELHO REGaONAL DE CONÍAEILDADE DO ESTADO OO BA}IA cênlÍica
qrã ãi;l pãti.rf"ã idênti6cádo(a) no presênt6 documenlo êncontra-sâ om shuaÉo
Íegubr.

IDÊMN DO REGISTRO

Ft

A prescnta CERTIDÃO não quita Fcm invalida quaisquer dábitos.gtl infÍaçõc8 que'júiãriãr-Lnrc. 
uenham a §êr'apurados pelo CRCBA contra o rEíorldo re€lelro.

a Ídsmcácáo clssto documánlo congllhJi'ag om cÍimê píevEto no Códho Psnâl
BrâsllelÍo, àuigllando o gutor à regIr6c{va eÉo p€nal.

Emissáo: BAHIA, oôlo7 12Í21 a6 17 :26'.24.
vàlldo atát ul1ol2o21.
CódÍgo de Control€: 590713.

Para \6rlÍcar . autsnticidade dêsto documento consulte o §it€ do CRCB'{

Junta Comcrcktl óo lsr.do dt Bahh 13092021

CeÍlitr@ o R€gi*Ío sob o n'S811126,1 l,Ít 10iOS2021
PÍolocolo 217906105 de O8rüY2o2l
Nome da êípr66 BIOMED COMERCIAI- HOSPITALAR LÍDA NIRE 29205025657

Estê docrrnônto pode sêÍ vêrifcádo em h$://r€gnJucêb.ba.gpv I,rIAUTENTICACÁOOOCUMENTOS/AUTENTICáCáO.a§pX

Chm.ela 3088{8139602m1
Est6 cóps bi 6'íofiti6ds digÍtalÍÍâ e s shada om 1309/2021
pd TEn. R€gil€ M G dê Areúto - SecÍelánâ-Gêffi|

i+.
&
'UCÁB

NOME-..--- : ÉVILE TAYNARÂ SOUZA OE ARAUJO MACIEL
REGI STRO.---. : SA-O4o4o6/Gg
CAÍEGORIÀ.--: CONTADOR
CPF.-*.,.--.-- : 040.543.995{í

6of'1 27 1O212024 . ll:O4
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CONTRAT(, I'A §OCIEI'ADE LII'ITADÀ:
BT()MED C()ÜíER(AAI- HOSPIT II.I LTDA Hffi

úout:bla

IX) T^IJ/CIMENT() DE SÓCIO

cráusul^ DÉGIMA TEnCXfnlL F.lêccírdo ou inrrÍditrdo $dsE c !ócio, . .Éicd.d.
iÀt,u-a "- 

.tivid.d. coür 6 b€ídafuoo .rú úrÊêudrcr. Não rcDdo pe.ívd 0u ir€iiaindo
L-rãã u.r*^, do(t) §ôêid.) rdl.trc.êÊnta(s), o vet<í dê sêo3 hsv'rE rãá rPürÍlo c

tõd"d" ;-b-" ;';ín-çtu'ú!i--'iâl da rocicddo' à da& d' rl oloCo' Yçri6€!d! cm

bdr!ço crÉdâhcotc lcv.l!.e

Pat{lraÍo futco. O úrcamo ProatdlÍÉotô 3tÍá ado'rdo cm drEo' ctr(E qh quc 
' §ocidrdG

6a ÍÉíôlvâ etu íela§&, a a€ 6ócio.

DA irtlca.AruçÃo Ds rrEslMPÉ'DllrtrEtlÍo

fllIrsULA DúCIi,ÍÂ (NrAnTA. Ô(.) 
^{haiôisl,údor 

(ca) dêcleá{m), "b É D6É & l'Ei'

drrc tdo crú iÍDGdidO da cxctra r rdrtinislr.çlo dB rociodrdc, !aÍ lci c+.cid d! crn vfutrdc

ã;-;-.d-;d-t, ou toÍ r. courr sob 6 cÊit6 d'|r. 
' 

p'ú' $E vcdÀ aiúd' quc

rq«rriaato, o sro e ccgos pirHicos. og PoÍ criEo f'liEo't-' d' FrvÚic'ç'o' P'ÉL
;iás-", cocrrsao, pccuhro- ou'êoúte r ccortata pq'tat' conÚ' o siíGútt EE@Í'o
;;"""1.-;"t ,--rs àç dsfcea dr coocorr€úcisr c<rrL! 

's 
Íct§õ's ds c'oluuEo' fé públk'

u lrcicdadc.
D(,§ C^.s(,§ OMI§S(,§

CLÁfL§ULA oÉcn ôUrrrl or cst§d o!íi3.o. no Fcsênre cqtÜtro rtí'o te*olvi&c
palo c{ÍJrnso drrú 3ócioit" com oôcsefrEü (b l-ci n" lo_{xr'zm2'

-?

2

a

F(,RO

cr.,{usur.r DÉcH^ §ExTl- Pic-r ololto o fqo dê c^PlM GRo§sO - BA p"r o

crotclcio e o cuarrÉir&írro dc ôÍ!il6 G otriÉt{iÚ6 rÉulterÊs ó'Ú(É c(rcâro'

E' poÍ cssÍtú arúim Írat'G g c@rÍrtldlô lsvam cgtc iogtnurnro'

CAPIM GRO§so - BÀ 6 & lcicEho dG 2o2 I -

.CI,EBIO

SRITO DE.AI-MEIDÀ

RsI trl0o@r259tl2 PJúh. a

JunL comcíchl do E3trdo.h B.hh 13t(,,n2o2t

c,€rliírco o @istÍo sob o íf 98í11264 êín lM)s2o21
ftotocolo 2'178S5íe5 dê Bi@2ü21
Ndrp & €{rpÍ6€ ElolilED crr.lERclÂL HOSPITA-ÁR LTOA NIRE 29206025557

Eslê (hcurEÍrb podo s€f \€íificâ(b €íí hllpr/í.Enrrceb bs gpv b./AUÍENTEACáOOOCUMENTOS/A|ÍENTICâCÁO 6p(
Ctr'rcslâ 3O4184306múí
Ests cóÍ,b ti aú€ííbda 4itslIÍÉnls 6 6ire.ta €ín '13 82021
poÍ TEnâ Rrgdo M G ds ArÊr-{o - S€cÍolána-Gêí61

&

4of?
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C{}NÍRltT{, I}A SOCIEt'ÀDtr LIMITAI'A:
BI0&ÍED COôíBRCIÂ!" EO§Pi.rÀl"Af, LTrlÀ

BT§TURT§, BCrTCÔG6. PÍ}'TÇ{§; COMÉRSIO A?ÁCÀDI§TÀ DE PRóTE§ES E
ARTTGOS D,E OI§OFEDIA; COMÊRCI(} ATÂCÁDT§TA BE PRODTTTOS
oEx»rTOt ÔGtcos; coMÉâCto ÀTÁcÂrr§rÁ I)Ê PROrrlJrt)§ DE HI(jTENE
PE§§OAL ÕOMiIRCIO ATÀCÀDI§TÂ DE PROTTUTO§ A{,fiTdICO§ E
PETROOUIM|CG TA.IS COMO OXÍOÊNI(,, ÁLmOL ErlLtCO, ENZ,MÂ;
CO {ÉTôIO VAN.EIT§TA DE PRODUTOS FARMACSI'T]COS. SEM MANIPUI.AÇÀO
ôÉ ronrrÍt,tl..c§; corldRcro vÀRE:n§TÀ DE PkoDLrro§ FARMÂ(ÍÚflco§
ir»urôpÁncod: ôoMÉr(cto vÀ§.E rsrÀ DE ARTroos MÉDICo§ E
oniúüóicoa; "ÇolrÊsclcl vÂnEÍI§TÂ D§ 

^R?tGo§ 
Dlo vE§TuÁBIo E

AcEssóRros; c.oMÊRcto vARErlsÍÀ t F. PRorruro§ lNcl-uarvÉ §xrlNToRE§
DE tr.TCENDIô EXGTO PAR,I VEICULOS; ÀLUGUEL DE MÀTE&TAL MÉEÍCO
TÂIS C(,MO C.ÂDEIRAS T}ti R(}DÀ (:Á.\íá HOSPITÀLÂRES, MIJL§T4§; ALU$U&I
DE EQLiÉAMEIíI1,6 CIENTÍFiCOS, MÊDICOS E HCXIPIT,{I,ÁRE§I. §EM
OFERÀDO&.

cÍrDrfrcÀçÃ§ DÁ§ ÂÍrvntArrD§ EcoxÔMrcÀ§

*a{í§õo - celdscto sttfldiBh de íoiqudm& sp.rel,h6 Ê oqqiF atêit!6 ÊÍl uro §do[e
médiiú'lrqrit&le.; psÍ(ê& ê lteçd.
77r*2rl3 - Alulrrd dc nE!.rid médnco.
,t !*aryt - CdtrêíÊio riüqiiáE dÊ õü§ts prldutc rlôo c§]{reriliç.dos sir!êÍíemcâi§.
a'tf4n0 - eoEá.sio lrn siista dç eúiSo§ .to t e6tudtio a ec§§&lo§,
t?I..S/til! - Coaàuio tr.Ídtst dê {dggô sré{icúú Ê oÍtoçédiso§-
a7rt-7rtt - CoetrrÍcia vorejicrs dc produts &rEtscàíisos hststreíráti§'
47rÍ-7nl - Comêrcio rucjirrg úE prndrltos Íbüac&rtiess, t€úr írsítt8lsçar, & ftúe!Ísí
4*2M, - Cornércis âürt di§r ds o{tlrrs Ftodtt6 qlrhrcsa ê ÊrtEíúnrisod yrãõ

;çrci§e<dot auuictnoo!§-
aóft4áúf - RGt'lEúaürr[tcr eoerrciÃis c .§Êt!r.ú ds cors&rio ds mêdieraÉrloú, cosn}li 90{ ê
f*dutox dc pcrltuo*ra.
aíú.Ie, - Çomêrclo .r..iátrta .le lrodurosd! §isirnc F.o{tt.r!íJ-fr!, - Oortt&§io .r.{csdisL dc ptxhrtr*r od.tttürlóai.o,{r
4út!Êf Á! - crrmérÊi§ rrr/§ôÀi"lr & pÍóôcas§ € {rdlatí dê ôÍrôfGdiâ.
/Íail$l/0l - CqoÉrçio at c.diru dE ilr§trw.lGlío. ê ÊstÊríris pra u*o miiüco, cinlrgicô,
hoúIrra&r ê & lrbot!|óJio§-
ríóala-ir0l - CoaéÍciú si.§.dfue dÊ Íoêdsà@Élaês c dro§*s dc üsn huE ao.
{óír-7D2 - Crrúérl;io âlsrelisgr dE rl)üÍ6l. § ú§r.{!óri{rs Itgrt u$ar l!ÚwlikiooÀl s dê }egur{.o*a
do trú.Illo
{útHro, - RÊprrrs.Úsút€!í .:o6Êreíâls i: ãAdÊs d§ rorn6rcio ile ins,fnlrreürs s Ítt{atãlr.l§
odo e-mê.lico+ospitâlôif§.'.
7ÍI9-UOI, - AfU$rGl dê êqÍIiFt.tlcúlôs Êiant fsiJú, módlc§6 ê h§6oitâlsr(Êi §BE ôD.tsd§-

CLÁUAUL.,L §EXTÂ- Á Brípr.{s iÍricis{ cu.e§ úividrdrs s Fsrtk dô d.ts. ds r,|q{ivenÊst, c
a§t pÍa4ô ds &rl€fô.r ó i,l&*srmfusd§,

DO CÂPÍTÂI. §ClcIÁL

Cflt§ULÂ §ÉTIlt,IÁ.T O G{plit4t Éüiri..t 6rÉdcrito 6.d!-á d! §,S I í§.fiXr.m (Cero § CiÀqlt§lit
Mil Rc.ir) úiviiüe, êÚl l5O.0O0 (eí&o e sinqB€íaÁ mil) qu§tas de vsfr nôrtlàrl R§ I,OO ([rrí
Rcd, §sdr et!. rótalt'ü 1g irtnçgrr,liE do oe6t! lta .'n ltroêdr sútÊarÊ da, pd§,

*r+ ll Íú0&1239{13 Pd

about:blark

E:

..;

Eg

P{airtô r

&
Junt ComaÍcial do Esado da Bahia fit@i2ozl
Cêrtilico o Reg{sfo sôb o no gA1í 1264 sín í0/09/202í
PÍolcrro 2 17S051S5 d€ 08,/ÍIq2O2l
tronre dd eÍrpresa BIO{I{ED COMERCLAL HOSPITA-AR LmA NIRE 29205025557
Eíê documeflb pode sêÍ vê{ificado em h[p://rêganjuc€b-ba-gov.bÍ/AUÍENÍICACAOtXrcUMÉNTOS/AUTÉNTICACAO áspl(
Ch €ala 308848435(12801
Esta cópb Íoi adêÍniceda (IgitalÍnêotê s assiBdã em 13,/09,2021
por Tranâ Regja M G <l,e Araúio - S€crotáÍiB€êral
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C()N'TiAT() IlA S{)CIEDAI'E LIMTTAI»A!
ET(üITEID CÍ ETCTAI. E(}SPTTAI.AR LTDA

PGlo Frada hrEüeáto Partio.ulE d. C,o!rÍ.to Socisl:

GILCLEBI(} DA SILV^ Rl(,6, ú.ci.rnsfid.d. BR^SÍ[.EIR.{, nt*ilo crr 2órlr3/ 198t,
CASADO ((I COMI,,NITÃO PARCIAL DE ENS. TNFERMEn'O, CPF tI'O:I9.I24.t55.'I7,
C.aRTEIR DE IDENTIDAITE tt ú159!12&634, &Aào r*p.didoÍ SECEETÂRI DE
sECrúR^NÇ^ PÚBIJCA - BÀ ..úlddc c donlciüldo(r, !o(.) RU,t \,ILA llERÍrE, ó7'
JOSE MENDES DE QT.JETROZ, CAPIM GROSSCT, BA, CEP 4469íXXl, BR.ASIL.

FEnN^NIX, EnfTO DE ,lt'llf,ftlr,{, orcioadidrdc BRÀSILEIRA, rurÊido êín
09r'02119t9. SOLTEIRo, ASSISTENTE SOCIAL, CPF n' í133. I 6?.?ó5-2/a, CARTFjR^
NACIONAI DE HABILIT^çÀO n'O57t4195927, órslo csFdidor DEP^RT^MENTO
E:ITAIITAL DF. TRÂNArTO - BA. ÍrÉidedtê c domiciti.ddr) no(r) A1rEIitD.r LUI§
EDUÂRDO MAGALTIAE§. 33I. NOVO HORIZONTE' CAPIM CRO§§O. BÀ CEP
446e5üX). BnÀSIL.

Rmlvqr ooúíihrir otni6ocicd.dq limirú rEedirEtê â§ *c8úintê* clúr.lú.!.

DO ENQUÀI'RAMB,NI()

C|.^USUIA ItrIMEtRf- flelarl rob ai pcaar iir lêi, quc r€ êlqrElr. E cotfiçío de
MICROEMPIIESA - MÉ od l6rns d! Iri ComplcôrenÉi n" 123, dc 14/l?206.

TX) N'()iíE EIIf,IRESá'RIAI. D/r SEDE E I'AS FILTAI§

CI.ÁU§UL^ §EGt l\íDA- Â srrok d.ds girr «lb o íorDo cd{rÍE{aial aIOMED
COMERCI L HOSPITALÂR LTDA c aoorc tuttr.ia EIOMED COMERCTIIL

CIÁU§I.,LA TtR(-f,,If,]L A .ocicdsdÉ r.rn !.d.: RU^ SAO JOAOZINÍIO. 24, SÀO
LUI4 CAPIM ORGISO" BÂ. CEP r.4.695-0{}0.

cIJUfln-A QUART.A- A lociedads podçé a qualqus t!(,prr, lbÍiÍ ou Íqlr.r filid ou
ouEr d.!ctld!úci., lrGdirntê rhar.fao coitrrhr.L dcdc quc govrdo lElô6 vot6
côltlryndGtraêB dd iôci6, oc mlnimo, â trêi ÇI.rtos do c$itrl mciel nor tÊarnoa do att-
Lúr6 da tli r" l ar.4o6/2Í$2.

I,() (,LIETi) §"CIAL E DÀ DURAçÃo

C UslrLA Qt]tfiT^- ^ 
§.rcicd.sá. lcm por obici{s) social(lis):

corrÉRcto AT cAIrrsT DE MÁQUINAS. APAnELHOS E EQi,'IPAMENTOS PÂRÂ
uso ofx)Nro-MÉDtco-}{)§PlTAr-AR] PARTÊ§ E pEÇâ.s R-EPRESENTAr{TES
COMEN.CTAE E AOENTES rc COMÉRCIO DE MÊDICA.\IENTG. COSMÉTICCÉ I:
PROfX'TC'S DE PERFI'MARIA RF.PRESENTANTES COMF.RCIAIS E A(IENTES TX)
COMÊACIO DE INSTBI'MENTO,S E M^TEBIAIS ODO}.TTGIIGDICO.
IIO§PITALÀRES; COndÉA,clO ATACÂDISTA DE ROUPAS E ACESSÓN".TO§ PARÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO AD, TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos e Insumos Hospitalares

para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas Unidades.

CUSTO ESTIMADO: RS 57.062,45 (cinquenta e sete mil sessenta e dois reais e quarenta e

cinco centavos).

RtrcIME LEGAL: Art. 75, Inciso II dâ Lei n' 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos urn dias do mês de Março de 2024, eu Reila Souza Ahneida, Agente de

Contratação, autuei sob o no O2l/2024, este processo contendo o oficio do Exmo Sr Secretario de

Saúde solicitando, a Contratâção de empresa para aquisição de Medicamentos e Insumos
Hospitalares para atenderem as necessidades ilo Fundo Municipal de Saúde e suas

Unidades, devidamente acompanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizando a

abertura do Processo Administrativo, assino:

REILA SO MEIDA
Agenl€ de €ontratação



PREFÊITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Administrativo n" 021 12024

objeto: contratação de empresa para aquisição de Medicamentos e Insumos Ilospitalares
para âtenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas Unidades.

Prezado Sr.

solicitamos ao setor contábil a. deúonsti"açãti'yda"oo4patibititl4de da previsão dos

recursos orçamentários com o eompromissq q seÍ âs§llm.ido iom q.objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

ERIYAN
Sec: Munic

Capelído Alto Alegre-BA, 0l de Março de 2024

OS SILVA
de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA,

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigagôqs:decorrentes da Contratação

de empresa para aquisição de Medicamtntos. e In§úirlos.Hqspitalares para atenderem as

necessidades do Fundo lVlunicipal de Saúde e suas Unidades, cujo pagamento poderá ser

efetuado através da Seguinte Dotação Orçamentá,ria:

Exm'. Sr'.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Atenciosamente,

DANIEL L
Finanças

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Margo de 2024

ELf,MENTO
DESPESA

DE

CARNEIRO
S

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a prêsente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Municipio de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontrâ-se em conformidade com o disposto na Lei

14.t33n021 .

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de Março de 2024.

CLEITON OS S. LIMA

FONTE DE
RECI'RSO

PROJETO/ATIVIDADEORGÁOruNIDADE

1.500.1002
1.600.0000

33903000 - Material de

Consumo
33903200 - Material, Bem

ou Serviço para

Distribuição Gratuita

06 I0- Fundo Municipal
de Saúde

2023- Atenção dos serviços de

gestão ambulatorial hospitalar.
2024- Atendimento dos serviços de

atenção básica em saúde

2032- Atenção dos serviços de

Assistência Farmacêutica

le lntemo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo n' 021 12024

Dispensa de Licitação n' 02012024

l. Da Justifrcativa da Dispensa de Licitação

Em razÃo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da

Lei 14.133/21, justifica-se a contratação diretâ,,âtÍavés de Dispensa de Licitação em

raáo do valor, uma vez que se trata de excgçãô a rcgra de realização de processo

licitatório.

2, Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justiíicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valoÍes praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta con no mínimo 3 (tÍês) fomecedores, mediante

solicitação formal de cotação.
Diante disso, em raáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14.133, para realizar,Didpensa de:Licitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este prooê§so será encaminhado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024

REILA SO ALMf,IDA
Agente de contÍatação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n' 021 12024

Referente: Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos e Insumos

Hospitalares para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas

Unidades.

lei 14.133121

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seja previamente examinada a solicilação para contlatação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborâdo um paiêcer jurfdico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrl,,]ru. 
.,

A Base legal para esse processo dd Dispensa.de,ücitação,ênf,fiução do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121 .

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

ii; Solicitaçao de despesa, juntamente côm o tenrlo de referência'

(2) Demonstração <]a compatibitidade tla previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente guê ofêitôu gielhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualifiba§ão frnanceira e técnicai

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preçtr global ofertádo)

(5) Justificativa de preço.

(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotagõe§ ora Íirma.das, colacionada aos autos, é

possivel selecionar que a empresa BIOMED CQIVÍERCIAL. HOSPITALARES LTDA,

apresentou proposta de preços compatível com o rnersadó, diante da necessidade que o caso

,êquer, exiginào da Aàministração Municipál providências Plra debelar, q11 qut -:tiu
prámovida ã contratação, através de Dispenia de tiôitdÇãô, ampáiada pelo Art 75. inciso II da

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúâr parecerjurídico para que a

autoridade superior autorize o procedirnento de:di§pensâ e proceda com a devida

pubticidade.

REILA SO

C ta do Alto Ategre - BA, 0l de Março de 2024

ALMEIDA
Agente de contÍatação

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o n' I L286.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Sântos SilYa,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

xxxxxxxxxxrCIoL inscrito no CPF n'XXXXXXXX,
Residettê na ,XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:
XXXXX, Estado )O(XX, de'nominando-se a partir de agora

CONTRATADO: Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com . base na . Dispema de Licitação n'
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabElecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB{IETO

Constitui objeto doo presente contrato a

conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n'XX)U20XX, autoiização contida nos Processo Administrativo de n"
X§U2OXX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

cI,Á,rrsuI,AsEcuNDA-Rrcam'bn_inffirlii,,::i

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cLÁUSULA TERcET&A - Do tr'I§.JBU*ffiffieqÉA*€BIo

:t*-

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de
Licitação n" XXXi20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição inlegram este instrumento contrâtual.

CL(USULA QUARTA - VALOR E COND.IçOE§DE"áGâJ-T@N.TO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA. em caso de erro.
Parágralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Ce(idão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" E.2l2l9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

'l
I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA,

c)

d)

e)

Ceíidão Negariva de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 t e I 4.333/21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

crffiÍr§aurNTA :,Dq,BEáíímãffi S€ÉiWffi ii r:ji: \i 1 ;*ífiiÉir,.

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Panigralo Primeiro'. Deverá a CONTRATAIiITE vefifcàr se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

oÁSUr,e"srxrA - RnTnNÇfrosnffi*rni . i;'-,; ,-,.j'-...'.-

Sobre o valor da Prestação de servigoíprodütos forneciy'os objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB ne 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá dqstacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declaragões constantes nos anexos l,
II ou lll do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendidâ."

crÁusuLAsÉrrMA-DAENTREGA.ffi+ -:r'i,. , ..ií+::,:.

4.1 - Os itens deverão ser entregues em oonforrnidade com as eondigões contidas no Processo

Adm. n' J20_ e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. que originou este

contÍato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Munioípio de Câpela do Altp Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaUFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabír, eis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfifi

crÁ{r§ur,Art}lTAvA-DADÔrêis1Effi§ffitff*NiÀ""''" r'L::' !*

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação tlxada na Lei

amentária AnualO
ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSOS

CL,II'SILÂ NONA - OAS GARAN1 liIÉi{ifi êfiÉHísI.. ;.:'

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLrÁUsrrr;{.DpcrMA - oBg5;Áffimiffi[,Í,E$3hq+-;r.' '..ffmlri*

I - Constitui obrigação da CONTRAfaX-fpr. . ..., .,.
a) Prestar as informações e os esclarêôimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme dispôstci nô conhato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-hansportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exçução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrâto, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

lI - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execugão, por verificação da
inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

\-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrulo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste conúato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágralo Segundoz A CONTRATANTE respondeÉ a CONTRATADA ern prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conháto, iúdependentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagameuto devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.

Parágrafo Segando: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FoRÇA MAIOR

Caso o CONTRA1 ADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fàto imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratiÍicando por escrito.

§ lo. Na oconência de motivo de força maior, o côntrató será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
âo pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão . entre si por atraso deconente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.\33121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l'- A multa será gradLrada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qLralquer multa porventura imposta em virhrde do descumprimento das condições ora
estipuladas;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

curnulativa de outras sanções previstas nz Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)OGIXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo pronogado de acordo iom o pi'evisto no art. XXX, da Lei no 14.133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n" XXXX, com o objetivo de

acompanlrar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei rf l4.l33l2l .

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela db Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertâdas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o comó bom e valioso,.na presença de duas testemunhas.

Capela do Aho Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

ERIVÂN SANTOS'SILVA
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAffü

DESPACIIO

DISPENSA DE LICITAÇAO N" O2O/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à. apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos dâ legislação pertinente, qual seja a lei n' 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n' 02012024, objetivando a contrâtação da

empresa BIOMED COMERCIAL HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
43.478.904/0001-30, para Contratação de empresa para aquisição de Medicamentos e

Insumos Hospitalares para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e

suas Unidades, cujo valor é de R$ 57.062,45 (cinquênta e sete mil sessenta e dois reais e

quârentâ e cinco centavos),

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Março de de 2024

REILA S ALMEIDA
Agenh de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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TERMo DE RATIFICAÇÃo
Dispensa de Licitação n' 02012024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Municípi, de Capela rio Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da entpresa BIOMED
COMERCIAL HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 43.478.904/0001-30.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido consrituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitâtivos, loi devidamente observada a pontecial econonlia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unirários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. Íbi realizada

através de pesquisa direta com mÍrimo (3) três fomecedores, mediante solicitação Íbrmal de

cotâção, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerundo a demonstração da compatibilidade da pret,isão t1e recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a conÍiguraçào de situação previsla no Art. 75 Inciso lI da Lei
14,133/2021 e a necessidadc da rcalização da contratação em questâo;

('onsiderundo que o valor da oontrataçào é condizente com o preço prarioado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da esoolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido RatiJicu a presente Dispensa de Licitação com vistas à co,tratação direta da

empresa BIOMED COMERCIAL HOSPITALARES LTDA, arraves cle l)ispensa dc
Licitação, autuada sob o n' 02012024, para a Contratação de empresa para aquisição de
Medicamentos e Insumos Hospitalares para atenderem as necessitlades tlo Fundo
Municipal de Saúde e suas Unidades,

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA. I I de Março de 2024

ERIVAN S OS SILVA
Sec. Munic lde Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃo N" o2o/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo f.]srat[r da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ralijico o procedimeuto de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa BIOMED COMERCIAL HOSPITALARES LTDA, inscrito
no CNPJ sob o n' 43.478.904/0001-30, referente Contratâção de empresa para aquisição de
Medicamenúos e Insumos Hospitalares pârâ âtênderem as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde e suas Unidades, no valor global de R$ 57.062,45 (cinquenÍa e sete mil
sessentâ e dois reais e quarentà e cinco centavos), Cumprindo assim conr as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bâhia.

Capela do Alto Alegre- UA, I I de Março de 2024

ERIVAN S SILVA
Sec. Munici I de Saúde

CERTIDAO

Cenillco pala os tleridos Íins que a

Dispensa de Licitaçâo n" 02012024. Foi
publicada rro MLrral da Prefbitura desla
Cidade, nesta data.

Capela do A lto A legre - BA. I1i0312024

Melka en l)os Santos Bastos
Sec. tlc Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAMUNlClPlo

o FUNDO MUNIctpll or saúoE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado daBahia, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto no Afl. 75 lnciso II da Lei n" 14.133/2021, ratifrea o procedimento de contlatação

diiera por Dispensa de licitação, ernbasado no diploma legal, da empresa BI9MED CSMERCIAL HoSPITALARDS

LIUÀ, inscrito no CNpJ sob o n' 43.478.9-041000110, referente ContÍatâção de empresa para aquisição de

§,ledicamentos e Insumos Hospitalares para atenderem as necessidades do Fundo IVlunicipal de saúde e suas

Unidades, no valor global ae n§ SZ.OOZ,I3 (cinquenta e sete mil sessenta e dois reais e quârenta e cinco centavos),

Curnprindo assim cím as disposições emenàas i"la tegistação aplicável à espécie e pelo Egrégi. Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Atto Alegre- BA, 1 1 de Março de 2024'

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' O2OI2O24 2

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde

praça Joaquim Machado, N" 170, 1" Andar centro, cep: 44645-000, F onelÍax: \15) 3690-2222, Ê-mail:preÍeituradecapela@yahoo com
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ssitÍ a Gen nd;D - AllalLzaÇão dráÍla dc sstenra _Ve.sã:' 2'2' _ Íip' Programá'Gl-C7 - Campo deApicâçâo aD 04

irrLrcjdodeRegstrod€PÍogranrasirr(lornpul:d!' Pr.c€ss- f _'R5l?1r70005154_lNPl


